
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1146/2018 São Luís, 16 de abril de 2018

Página 14 de 46

                                             

Presidente
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4050/2014-TCE/MA
Entidade: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2013
Natureza: Fundo Municipal de Saúde – FMS de Monção
Responsáveis: João de Fátima Pereira, cpf 231.137.583-00, endereço: Travessa Afonso Pena, nº 12, Centro, cep
65.360-000, Monção/MA
Procuradores Constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipalde Saúde - FMS,
de Monção, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade dos Senhores
João de Fátima Pereira e Lindonélio Pereira Silva. Parecer Prévio pela
Aprovação das contas.
PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 458/2017

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Tomada de Contas Anual de Gestores do FMS de
Monção, de responsabilidade dos Senhores João de Fátima Pereira e Lindonélio Pereira Silva, exercício
financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art.
172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão, no art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e no art. 1º, inciso II, do Regimento Interno, em sessão plenária ordinária, nos
termos do relatório e voto Relator, concordando em parte com Parecer nº 1389/2017, do Ministério Público de
Contas, acordam em:
I. emitir parecer prévio pela aprovação das contas do FMS de Monção, exercício financeiro de 2010, de
responsabilidade do Prefeito, Senhor João de Fátima Pereira, nos termos do art. 20, paragrafo único, da Lei nº
8.258/2005;
II. enviar cópia deste parecer prévio, acompanhado de cópias dos autos à Câmara Municipal de Monção para
julgamento, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir no Recurso Extraordinário nº
848.826/DF, em 17/08/2016;
III. comunicar ao responsável desta deliberação.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Raimundo Oliveira Filho, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, João Jorge Jinkings
Pavão, Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington Luís de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antonio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de dezembro de 2017.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo Nº 3201/2017-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial (Convênio nº 337/2008)
Exercício financeiro: 2008
Concedente: Secretaria de Estado da Educação
Responsável da concedente: Lourenço Vieira da Silva, cpf 000.603.053-04, endereço; Conjunto SHIS, QI 13,
Conjunto 12, Lago Sul, cep 71.635-120, Brasília/DF
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